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3. Memorial Circunstanciado (Currículo baseado na Plata-
forma Lattes, do CNPq, com os devidos documentos comproba-
tórios), a ser entregue pelo candidato juntamente com a Ficha 
de Inscrição.

3.1. Não será permitida a entrega de documentos fora do 
prazo estabelecido neste Edital, bem como complementação de 
documentos em data posterior a data de inscrição do candidato.

3.2. O candidato que deixar de entregar o Memorial Cir-
cunstanciado no ato da inscrição será desclassificado.

4. Na hipótese de inscrição por procuração, deverá ser 
entregue o mandato, com firma reconhecida, acompanhada 
de uma cópia da cédula de identidade do candidato e de uma 
cópia do documento de identidade do procurador, e, ainda, o 
Memorial Circunstanciado. O candidato assumirá as conse-
quências de eventuais erros cometidos por seu procurador ao 
efetuar a inscrição.

5. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile e 
e-mail, condicionais ou extemporâneas.

V. DA CLASSIFICAÇÃO:
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise de Memorial Circunstanciado.
2. A avaliação do Memorial Circunstanciado obedece uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 1000 (mil) pontos.
3. A análise do Memorial Circunstanciado é de caráter 

classificatório.
4. A análise do Memorial Circunstanciado versará sobre a 

verificação de documentos comprobatórios apresentados, perti-
nentes à graduação, pós-graduação e experiências profissionais 
do candidato, com critérios definidos nos anexos I, II e III da 
Deliberação CEETEPS 017, de 16/07/2015.

5. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com as pontuações dos Memoriais Circunstanciados, 
e suas contratações dar-se-ão a partir do melhor classificado, 
tantas quantas forem as vagas disponibilizadas no processo.

5.1. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 05 
(cinco) deste inciso (da Classificação).

6. Havendo empate de nota dos candidatos, o desempate 
obedecerá aos seguintes critérios:

6.1. Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com-
pletos, nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais, 
com prioridade ao de maior idade;

6.2. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Acadêmica;

6.3. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes em Experiências Profissionais;

6.4. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Complementar na área da disciplina;

6.5. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Publicações;

6.6. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Participações em Congressos, Workshops e similares.

6.7. Tenha, comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decreto-
Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 
11.689, de 10/08/2008, direito este reconhecido, para quem 
exerceu a função de jurado, a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10 de agosto de 2008;

6.7.1. Para que se beneficie deste critério de desempate, o 
candidato deverá:

a) informar no ato da inscrição sua condição de ter exercido 
a função de jurado;

b) estar ciente de que no ato do exercício deverá apresentar 
prova documental de que exerceu essa função.

6.7.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

6.8. Maior Idade.
VI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Processo Seletivo Simplificado aqui estabelecidas.

2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
pelo Diário Oficial do Estado, as publicações de todos os atos 
pertinentes ao certame.

3. Os candidatos poderão interpor recurso no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data da publicação, no DOE, do 
Edital do Resultado da Análise do Memorial Circunstanciado e 
Classificação final.

3.1. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser 
dirigido ao Diretor da FATEC, e ser entregue e protocolizado na 
Unidade de Ensino onde se inscreveu.

4. A admissão far-se-á por Prazo Determinado, na classe de 
Professor de Ensino Superior, no Padrão I-A, conforme disposto 
no caput do presente Edital.

4.1. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão, será 
celebrado pelo prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

5. A admissão do professor será feita por hora–aula em 
turnos e horários atribuídos pela Coordenadoria/Departamento 
de Curso, semestralmente e, para cada 02 (duas) horas-aula será 
atribuída 01 (uma) hora atividade (50%) para o desenvolvimen-
to das atividades inerentes à função, incluindo preparo de aulas 
e reuniões pedagógicas, dentre outras, a serem desenvolvidas 
pelo professor, a critério de sua Direção e do Plano de Curso.

5.1. O início do exercício é condicionado à entrega do ates-
tado de Saúde Ocupacional, demonstrando sua aptidão para o 
exercício da função pública de docente e, ainda, a publicação 
do Ato Decisório, em caso de encontrar-se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

6. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 01 (um) ano, a partir da data da homologação pelo 
Diretor da FATEC, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, 
a pedido do mesmo.

7. No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, 
caso haja necessidade de docente para a mesma disciplina, na 
FATEC em questão ou em outra, poderão ser convocados can-
didatos classificados e excedentes, de acordo com o Edital de 
classificação dos candidatos.

8. A inexatidão de informações ou irregularidades de 
documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato do certame público de Processo Seletivo Simplificado, 
anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo 
das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

9. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

10. Todas as fases referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado serão publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(DOE) em sua Seção I, bem como divulgadas na Unidade de 
Ensino e no Portal de Concurso Público do Estado, mantido pela 
Unidade Central de Recursos Humanos do Estado, da Secretaria 
de Planejamento e Gestão.

10.1. A Deliberação CEETEPS 017 de 16/07/2015, encontra-
se afixada nas dependências da FATEC.

 ETEC PAULISTANO – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 

TÉCNICO – EDITAL Nº 229/01/2016– PROCESSO Nº 2913/2016
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, 

PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 5.976/2014 (SGP-10.908-15)
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE 

MÉTODOS PEDAGÓGICOS, PROVA DE TÍTULOS E CLASSIFI-

 CIDADE: SÃO PAULO – FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 
SÃO PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 002/18/2016 - PROCESSO Nº 4042/2016 - CÓDI-
GO DO PORTAL Nº 4625

DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 
DE 06/09/2016.

 - O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso das atribuições e competências conferidas por 
meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 16, 
publicada no DOE de 18/07/2015, HOMOLOGA o processo sele-
tivo simplificado, na disciplina HUMANIDADES.

 CIDADE: SANTANA DE PARNAÍBA, FACULDADE DE TECNO-
LOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO Nº 283/03/2016

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE 
PARNAÍBA, da cidade de SANTANA DE PARNAÍBA, torna pública 
a abertura de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para a 
função de Professor de Ensino Superior, Padrão I-A, objetivando 
a admissão temporária de excepcional interesse público, sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
trabalhista complementar.

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas disposi-
ções da Deliberação CEETEPS 017, de 16, publicado no DOE de 
18/07/2015 e pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008, 
alterada pela Lei Complementar nº 1.240, de 22/04/2014.

I. DA FUNÇÃO DOCENTE:
1. Curso Superior de Tecnologia em GESTÃO COMERCIAL
2. Área da Disciplina: LETRAS-INGLÊS / LÍNGUAS ESTRAN-

GEIRAS MODERNAS-INGLÊS (Abrange tecnologias, licenciaturas 
e bacharelados) (Abrange tecnologias, licenciaturas e bacha-
relados)

3. Disciplina e carga horária semanal: INGLÊS I / INGLÊS 
II / INGLÊS III / INGLÊS IV - 08 HORAS-AULA NO PERÍODO 
NOTURNO

4. Valor da hora-aula: R$ 29,00 (vinte e nove reais)
5. A carga horária mensal é constituída de horas-aula, 

acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora-atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas. Para 
efeito de cálculo da retribuição mensal correspondente às horas 
prestadas, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e 
meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso 
semanal remunerado.

6. Número de Vagas: 1
6.1 O número de vagas indicadas, não será destinado para 

o preenchimento de emprego público permanente de Professor 
de Ensino Superior.

7. As funções docentes obedecem aos princípios de integra-
ção de atividades de ensino, pesquisa aplicada e extensão de 
serviços à comunidade. Entende-se que o docente qualificado 
pelo CEETEPS, como especialista profissional capaz de transmitir 
sua reconhecida experiência e conhecimentos práticos e teóricos 
na área de sua especialidade, além de ser um facilitador no 
processo de ensino-aprendizagem e na construção do conhe-
cimento.

II. DAS INSCRIÇÕES:
1. As inscrições serão recebidas no período de 12/09/2016 

à 26/09/2016, das 09:00 HORAS ÀS 12:00 HORAS E DAS 14:00 
HORAS ÀS 16:00 HORAS, no local abaixo indicado.

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SANTANA DE PARNAÍBA
Bairro: FAZENDINHA - Cidade: SANTANA DE PARNAÍBA
INFORMAÇÕES:
Telefone: 4156-1006 - E-mail: f283adm@cps.sp.gov.br
www.fatecsdp.edu.br
 - 2. Não haverá atendimento aos sábados, domingos, feria-

dos, pontos facultativos e suspensão de expediente legalmente 
decretados.

III. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou possuir nacionali-

dade portuguesa, desde que amparado pelo Decreto nº 70.436 
de 18/04/1972, na forma do disposto no artigo 12, parágrafo 1º 
da Constituição Federal e pelo artigo 3º da Emenda Constitucio-
nal no 19, de 04/06/1998.

1.1. Poderá inscrever-se ainda, os estrangeiros que possuam 
o Registro Nacional de Estrangeiro - RNE.

1.2. Na hipótese de o candidato estrangeiro lograr êxito 
no Processo Seletivo Simplificado, obriga-se a comprovar no 
momento do atendimento de sua convocação para admissão:

1.2.1. - O deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente, quando o mesmo 
se enquadrar na hipótese da naturalização ordinária conforme o 
artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal do Brasil;

1.2.2.  - O preenchimento das condições exigidas na 
legislação federal para a concessão da nacionalidade brasileira, 
mediante apresentação da cópia do requerimento da naturali-
zação junto ao Ministério da Justiça, com os documentos que o 
instruíram na hipótese da naturalização extraordinária conforme 
o artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal do Brasil.

1.3. Não conseguindo cumprir as exigências previstas 
nos subitens 1.2, 1.2.1 e 1.2.2, o candidato não poderá ser 
contratado.

1.4. Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq (link do currículo Lattes), atualizado.

2. Quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-
ções militares.

3. Estar quite com as obrigações resultantes da Legislação 
Eleitoral.

4. Estar com o CPF regularizado.
5. Não estar cumprindo sansão por inidoneidade aplicada 

por qualquer órgão público e/ou entidade Federal, Estadual e/
ou Municipal.

6. Não ter sido demitido e/ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) ou 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei nº 
10.261, de 28/10/1968;

7. Possuir 18 anos ou mais, na data de inscrição;
8. Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções do emprego.
9. Possuir na data da inscrição:
9.1. Graduação com habilitação específica e titulação em 

programa de mestrado ou doutorado, obtido em programas 
reconhecidos ou recomendados, na forma da lei, sendo a gradu-
ação ou a titulação na área da disciplina, ou;

9.2. Graduação com habilitação específica, especialização e 
exame de proficiência internacional com pontuação e validade 
definidas na TABELA DE CERTIFICADOS INTERNACIONAIS DE 
PONTUAÇÃO MÍNIMA: TOEIC – 790; TOEFL-IBT – 79; TOEFL-
ITP – 550; IELTS - 6,5; CAMBRIDGE CAE, CPE OU BEC – PASS; 
BULATS – 75; CELTA – PASS; DELTA – PASS, sendo a graduação 
e a proficiência na área da disciplina, e experiência profissional 
relevante de pelo menos 03 (três) anos na área da disciplina.

10. Será desclassificado o candidato que não atender ao 
disposto nos subitens 9.1 ou 9.2.

IV. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:
1. Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, própria para 

o Processo Seletivo Simplificado, contendo declaração de posse, 
dos documentos comprobatórios das condições exigidas neste 
Edital.

2. Cópia legível de um documento de identidade, no prazo 
de validade. São considerados documentos de identidade: car-
teiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias 
de Segurança dos Estados, pelas Forças Armadas, pelo Minis-
tério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militar e Federal; 
Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classes que, por Lei Federal, valham como documento de 
identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação com fotografia na forma da 
Lei nº 9503/97.

criação de databases, tables e realização de inserts, updates, 
deletes, e select. Elaboração de programas utilizando a lingua-
gem de programação Java e/ou C#. Elaboração de sites para 
Internet utilizando HTML e PHP.

DURAÇÃO MÁXIMA DA PROVA: 1 hora.
CANDIDATOS NÃO QUALIFICADOS:
Nº de Inscrição / D.I. – Tipo / CPF / Nota:
26 / 44.553.386-9 – RG / 371.251.758-05 / 50,00.
05 / 36.509.477-8 – RG / 100.064.906-70 / 47,50.
07 / 43.164.045-2 – RG / 320.111.038-86 / 47,50.
14 / 47.423.155-0 – RG / 398.329.278-03 / 47,50.
27 / 41.584.032-6 – RG / 436.552.838-65 / 47,50.
28 / 48.268.544-X – RG / 395.321.218-46 / 47,50.
30 / 42.901.232-9 – RG / 313.260.088-11 / 47,50.
11 / 41.835.769-9 – RG / 351.137.268-26 / 45,00.
18 / 34.442.592-7 – RG / 302.540.218-08 / 40,00.
23 / 44.575.475-6 – RG / 381.375.248-86 / 37,50.
21 / 16.017.173 – RG / 086.785.136-83 / 0,00.
CANDIDATOS AUSENTES:
Nº de Inscrição / D.I. – Tipo / CPF:
01 / 29.298.449-2 – RG / 266.143.358-98.
13 / 48.470.859-4 – RG / 393.607.088-10.
15 / 46.873.997-X – RG / 446.382.888-04.
16 / 40.171.369-6 – RG / 330.343.768-80.
17 / 46.695.648-4 – RG / 366.634.668-52.
19 / 41.913.852-3 – RG / 322.251.838-64.
22 / 40.135.800-8 – RG / 428.852.338-93.
24 / 40.119.560-0 – RG / 339.380.458-84.
25 / MG-12.840.897 – RG / 046.024.546-58.
29 / 35.018.609-1 – RG / 310.873.608-62.
31 / 32.086.087-5 – RG / 311.501.858-48.
32 / 47.134.377-8 – RG / 400.752.868-31.
33 / 42.293.839-8 – RG / 442.238.278-04.
34 / 33.144.291-7 – RG / 262.113.898-50.
35 / 46.325.927-0 – RG / 395.841.428-10.
37 / 49.737.107-8 – RG / 417.994.778-19.
38 / 2005007059444 – RG / 417.992.068-90.
40 / 44.813.606-5 – RG / 373.182.818-95.
41 / 43.706.674-5 – RG / 330.316.668-44.
 ETEC SEBRAE-SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO DE AUXILIAR DE DOCENTE - EDITAL 

Nº 273/01/2016 -PROCESSO Nº 5434/2016
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, 

PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 5.976/2014 (SGP-10.908-15)
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA TEÓRICA
 - A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC Sebrae, 

comunica aos candidatos abaixo relacionados o deferimento e 
indeferimento das inscrições e convoca para a Prova Teórica, 
a ser realizada na ETEC Sebrae, sita na Alameda Nothamnn, 
598 – Campos Elíseos, São Paulo. Os candidatos convocados 
atenderão ao disposto no item 11 do Capítulo X do Edital de 
Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática.
INSCRIÇÃO(ÕES) DEFERIDA(S):
Nº de Inscrição/Nome ou Nome Social/ D.I. – Tipo/ CPF:
001/ Rafael Francisco Fernandes/ 462764242- RG/ 

37856353899;
002/ Luiz Claudio Pinto Martins/ 409312915- 

RG/35191393830
003/ Vandoir Almeida dos Anjos/ 305344304- RG/ 

27797507821
005/ Daniel Marcelo Doria/ 262303450- RG/ 29972229823
006/ Karine Carvalho Rocha/ 43857025X- RG/ 42650586800
007/ Sérgio da Silva Santos/ 00773540837-CNH/ 

27960284881
008/Fabiano Carvalho de Souza/ 472181257- RG/ 

39602196874
009/Eduardo Balilla Ito/ 393240952- RG/39553194826
010/ Marcelo Mantovani/ 183942577- RG/ 141001678-14
012/ Stefany Rodrigues de Oliveira/ 375111426- RG/ 

44952809889
DATA:16/09/2016.
HORÁRIO: 18 horas.
DURAÇÃO: 3 horas
PROGRAMA DA PROVA (seguindo o Anexo II do Edital de 

Abertura de Inscrições):
1. Fundamentos de equipamentos de processamento de 

informações 2. Fundamentos do Sistema Operacional Windows 
e dos aplicativos do Pacote Office: • processadores de texto: a 
formatação básica; o organogramas; o desenhos; o figuras; o 
mala direta; o etiquetas • planilhas eletrônicas: o formatação; 
o fórmulas; o funções; o gráficos • elaboração de slides e 
técnicas de apresentação em Power Point; • banco de dados 
3.Gerenciamento de atividades da área Administrativa: • noções 
de alimentação de informações e sistemas; • relatórios da área 
Administrativa: o organização; o seleção; o análise dos dados; 
o elaboração; o apresentação 4. Validação das informações 
advindas da Internet: • elementos para construção de um blog 5. 
Gerenciamento eletrônico das informações, atividades e arqui-
vos 6. Noções de rede e sua eficiência operacional 1.Funções 
básicas do sistema operacional e gerenciamento de arquivos 2. 
Softwares para utilização em marketing: • planilha eletrônica 
(Excel) para formatação de tabelas, fórmulas, funções, gráficos, 
relatórios, etc; • processador de texto (Word) para formatação 
básica, organogramas, desenho, figuras, mala direta, etiquetas, 
elaboração de relatórios, pedidos, etc; • software para a criação 
e apresentação de slides (Power Point): o criação de modelos 
de apresentação, efeitos e transições de slides, apresentação 
prática, clara e objetiva, etc 3. Software “Photoshop 5, CS ou 
superior” para o tratamento de imagens: • brilho, contraste, 
correções, saturação, recortes, sobreposição, camadas, edição de 
cor, retoques, efeitos visuais, etc

INSCRIÇÃO(ÕES) INDEFERIDA(S):
Nº de Inscrição/D.I. – Tipo/CPF:
004/ 227884668- RG/ 13263237845- Motivo: não atendi-

mento ao disposto no Capítulo VII- item 1, do Edital de Aber-
tura de Inscrições publicado no D.O.E. de 26/05/2016, Seção I, 
Pág.149.

011/ 04609022207- CNH/ 36101879801- Motivo: não 
atendimento ao disposto no Capítulo VII- item 1, do Edital de 
Abertura de Inscrições publicado no D.O.E. de 26/05/2016, 
Seção I, Pág.149.

 FATEC DEPUTADO WALDYR ALCEU TRIGO – SERTÃOZINHO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 017, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 176/12/2016 – Processo nº 4884/2016.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FATEC DEPUTADO 

WALDYR ALCEU TRIGO, de acordo com o artigo 10, da Delibera-
ção CEETEPS 017/2015 de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
Seção I, Página 39, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, 
classificado no Processo Seletivo Simplificado, para assumir as 
aulas (vagas), no dia e horário indicado.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identidade ou far-se-á representar por procurador constituído, 
munido de documento de identidade do procurador.

O não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido, terá exaurido os direitos decorrentes de sua classi-
ficação no processo seletivo simplificado.

Local e horário de Apresentação: FATEC DEP. WALDYR 
ALCEU TRIGO

Endereço: Rua Jordão Borghetti, nº 480, Bairro: Jd. Recreio 
- cidade: Sertãozinho

Data: 13/09/2016 Horário: 15h00
Disciplina: Matemática Financeira nº aulas: 04 horas-aula 

Vaga: 01
Nº inscrição / Nome / RG / CPF / Classificação Final
03 / Roberta Angela da Silva / 43.575.965-6 / 312.007.178-

13 / 1º;

FINANCEIROS E ESTATÍSTICOS (PARA A HABILITAÇÃO ADMI-
NISTRAÇÃO ETIM) - (ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO 
MÉDIO).

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO – CERQUILHO
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, 

PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 5.976/2014 (SGP-10.908-15)
CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 

TÉCNICO – EDITAL Nº 248/08/2016 - PROCESSO Nº 3693/2016 
- CÓDIGO DO PORTAL Nº 4235

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
06/09/2016.

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE CERQUILHO, 
da cidade de CERQUILHO, no uso das atribuições e competên-
cias conferidas por meio da Portaria CEETEPS-GDS nº 914, de 
14, publicada no DOE de 15/01/2015, republicada no DOE de 
28/01/2015, HOMOLOGA o Concurso Público de Professor de 
Ensino Médio e Técnico, no componente curricular CUSTOS E 
OPERAÇÕES CONTÁBEIS (ADMINISTRAÇÃO)

 ETEC ADOLPHO BEREZIN – MONGAGUÁ
CONCURSO PÚBLICO DE AUXILIAR DE DOCENTE – EDITAL 

Nº 107/02/2016 – PROCESSO Nº 4445/2016
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, 

PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 5.976/2014 (SGP-10.908-15)
Edital de Convocação nº 01.
 - O Diretor de Escola Técnica da ETEC ADOLPHO BEREZIN, 

da cidade de MONGAGUÁ, em face do previsto no item 8, do 
Capítulo XII do Edital de Abertura de Inscrições publicado no 
DOE de 24/05/2016, CONVOCA o candidato, abaixo relacionado, 
para aceitação da vaga do emprego público de Auxiliar de 
Docente.

O candidato convocado comparecerá com documento de 
identidade ou far-se-á representar por procurador constituído, 
munido de documento de identidade do procurador.

 - O oferecimento da vaga obedecerá rigorosamente a 
ordem de classificação final.

Preenchida a vaga, os candidatos não aproveitados aguar-
darão nova oportunidade de convocação.

O candidato que não atender à convocação, recusar a vaga, 
não entregar a documentação para formalizar a admissão, ou 
deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no concurso.

Endereço: AVENIDA MONTEIRO LOBATO nº 8000
Bairro: BALNEARIO JUSSARA Cidade: MONGAGUA Telefone: 

(13) 3448-3800
ÁREA DE ATUAÇÃO: CONSTRUÇÃO CIVIL
Nº DE INSC/NOME/D.I. – TIPO/CPF/CLASSIFICAÇÃO
21 / Natiely Santana de Jesus / 37.169.319-6 – RG / 

466.771.738-60 /1ª.
DATA: 13/09/2016 Horário: 14h
 *
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CARLOS DE CAMPOS – SÃO 

PAULO
CONCURSO PÚBLICO DE AUXILIAR DE DOCENTE - EDITAL 

Nº 045/01/2016 - PROCESSO Nº 4275/2016
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 
5.976/2014 (SGP-10.908-15

Edital de Convocação nº 02.
 - O Diretor de Escola Técnica da ETEC Carlos de Campos, da 

cidade de São Paulo, em face do previsto no item 8, do Capítulo 
XII do Edital de Abertura de Inscrições publicado no DOE de 
20/05/2016, CONVOCA o candidato, abaixo relacionado, para 
aceitação da vaga do emprego público de Auxiliar de Docente.

 - O candidato convocado comparecerá com documento de 
identidade ou far-se-á representar por procurador constituído, 
munido de documento de identidade do procurador.

 - O oferecimento da vaga obedecerá rigorosamente a 
ordem de classificação final.

Preenchida a vaga, os candidatos não aproveitados aguar-
darão nova oportunidade de convocação.

 - O candidato que não atender à convocação, recusar a 
vaga, não entregar a documentação para formalizar a admissão, 
ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos decor-
rentes de sua habilitação no concurso.

Endereço: Rua Monsenhor Andrade, n: 798
Bairro: Brás Cidade: São Paulo Telefone: 30339263
ÁREA DE ATUAÇÃO: Enfermagem
Nº DE INSC/NOME/D.I. – TIPO/CPF/CLASSIFICAÇÃO
12/Viviane Marques dos Santos/49.241.451-8-

RG/397.502.858-08/2º.
DATA: 13/09/2016 Horário: 14h00
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL FRANCISCO GARCIA – MOCO-

CA
CONCURSO PÚBLICO DE AUXILIAR DE DOCENTE
EDITAL Nº 060/02/2016 - PROCESSO Nº 3687/2016
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: DESPACHO PUBLICADO 

NO DOE DE 26/05/2015, SEÇÃO I, PÁGINA 1 – PROCESSO Nº 
5.976/2014 (SGP-10.908-15).

 - EDITAL DE RESULTADO DA PROVA TEÓRICA E CONVOCA-
ÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

 -  - A Comissão Especial de Concurso Público da ETEC de 
São Jose do Rio Pardo, comunica aos candidatos abaixo rela-
cionados o resultado da Prova Teórica, e convoca para a Prova 
Prática, a ser realizada na ETEC de São Jose do Rio Pardo, sita 
na Avenida Alexandre Carlos de Melo, 18, Jardim Aeroporto em 
São Jose do Rio Pardo - SP.

 - Os candidatos convocados atenderão obrigatoriamente 
o item 11 do Capítulo X, do Edital de Abertura de Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA.
CANDIDATOS QUALIFICADOS:
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social /D.I. – Tipo / CPF / 

Nota / Horário
03 / Guilherme Marconi / 43.164.078-6 – RG / 226.515.708-

6 / 82,50 / 08:00h.
09 / Fernando Silva Pucci / MG-10.246.209 – RG / 

054.857.676-99 / 75,00 / 08:00h.
39 / Luis Fernando Lopes / 21.659.915-5 – RG / 137.420.838-

80 / 72,50 / 09:00h.
20 / Francisco de Assis Maximo Junior / 40.133.235 – RG / 

338.191.918-01 / 70,00 / 09:00h.
08 / Luis Fernando Andrade Catoci / 43.164.411-1 – RG / 

297.232.818-30 / 70,00 / 10:00h.
02 / Felipe da Silva Braz / 43.745.820-9 – RG / 348.945.238-

09 / 67,50 / 10:00h.
04 / Eric Robert Jonas / 42.559.178-5 – RG / 358.158.728-90 

/ 60,00 / 11:00h.
36 / Rafael Faria Carvalho / 34.604.812-6 – RG / 

225.085.298-77 / 57,50 / 11:00h.
10 / Reginaldo Siqueira Junior / 47.946.133-8 – RG / 

413.270.978-77 / 55,00 / 13:30h.
42 / Carlos Alberto Montanini Junior / 44.431.818-5 – RG / 

334.602.378-80 / 55,00 / 13:30h.
06 / Andricson Abeline Moreira / 47.918.528-1 – RG / 

402.916.178-24 / 55,00 / 14:30h.
12 / Taiga Ricardo Basaglia / 49.016.482-1 – RG / 

414.931.878-64 / 55,00 / 14:30h.
DATA: 23/09/2016
Prova Prática: Prática de Habilidades Operacionais e Téc-

nicas:
Análise de ordem de serviço; Procedimentos para manu-

tenção e instalação de equipamentos de informática; Correção 
de causas de mal funcionamento de sistemas operacionais, 
drivers, softwares; Elaboração de relatório técnico-operacional. 
Crimpagem e clivagem de conectores e path panel. Montagem 
de rede de computadores (LAN). Instalação e configuração de 
Máquinas Virtuais. Montagem e desmontagem de computador 
desktop. Instalação e desinstalação de Datashow em computa-
dor desktop e/ou notebook. Instalação e configuração MySQL: 

ETEC
Realce

ETEC
Realce

ETEC
Realce


